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PROJETO DE LEI DO N°044/2019


DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS AOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGROECOLÓGICA E ORGÂNICA E A CONSERVAÇÃO, USO, PROMOÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DAS SEMENTES CRIOULAS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES E CAMPONESES DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O Prefeito Municipal de Anchieta, Estado de Santa Catarina;


Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Esta lei dispõe sobre a política municipal de incentivos aos Sistemas de Produção Agroecológica e Orgânica e a Conservação, Uso, Promoção e Distribuição das Sementes Crioulas pelos agricultores familiares e camponeses do Município de Anchieta/SC.
Art. 2º Para fins desta Lei, compreende-se por:

I - Agricultor familiar e camponês aquele que desenvolve atividade agrícola, cuja força de trabalho físico e intelectual é basicamente constituída pelos membros das famílias, de acordo com a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006; 
II - Produção orgânica - aquele estabelecido pelo art. 1º da Lei nº 10.831, de 23 de dezembro de 2003, e outros que atendam aos princípios nela estabelecidos;
III - Produção de base agroecológica - Considera-se sistema de produção de base agroecológica a proposta de agricultura, pecuária ou agroindústria que seja socialmente justa, economicamente viável, ecologicamente equilibrada e que englobe formas de produção orgânica, biodinâmica ou outros conceitos de base ecológica estabelecidos na Lei Federal n.º 10.831/2003.
IV - Transição agroecológica - processo gradual de mudança de práticas e de manejo de agroecossistemas, tradicionais ou convencionais, por meio da transformação das bases produtivas e sociais do uso da terra e dos recursos naturais, que levem a sistemas de agricultura que incorporem princípios e tecnologias de base ecológica. 
V - Sementes crioulas – as sementes de variedades desenvolvidas, adaptadas ou produzidas por agricultores familiares, camponeses, assentados da reforma agrária ou indígenas, com características fenotípicas bem determinadas e reconhecidas pelas respectivas comunidades (Art. 2º, inciso XVI, da lei no 10.771).
VI – Organizações e entidades representativas de agricultores: são aquelas que apoiam o desenvolvimento dos sistemas de produção orgânica e agroecológica e a conservação das sementes crioulas no Município.
CAPITULO I – Objetivos
Art. 3º Os objetivos da política municipal de incentivos aos Sistemas de Produção Agroecológica e Orgânica e a Conservação, Uso, Promoção e Distribuição das Sementes Crioulas pelos agricultores familiares e camponeses do Município de Anchieta/SC são: 
I - Incentivar os sistemas locais de produção orgânica e agroecológica; 
II - Promover a produção, uso, disseminação, troca, comercialização e conservação das sementes crioulas de todas as espécies da nossa agrobiodiversidade;
III - Promover a valorização do conhecimento tradicional dos agricultores e agricultoras mantenedores de sementes crioulas;
IV - Fortalecer o desenvolvimento sustentável do município, a qualidade de vida da população e o cuidado com o meio ambiente;
V - Fortalecer a comercialização local e o acesso aos alimentos agroecológicos e orgânicos, promovendo a alimentação saudável;
VI - Incentivar a formação da população respeito da agroecologia e da produção e valorização das sementes crioulas; 
VII - Conscientizar professores, pais e alunos a respeito da alimentação saudável nas escolas. 
CAPITULO II - Das ações e instrumentos
Art. 4º A política municipal de incentivos aos Sistemas de Produção Agroecológica e Orgânica e a Conservação, Uso, Promoção e Distribuição das Sementes Crioulas pelos agricultores familiares e camponeses do Município de Anchieta/SC busca o incentivo e a promoção dos sistemas de produção agroecológica, orgânica e em transição, e a conservação das sementes crioulas, ficando o Poder Executivo autorizado a desenvolver as seguintes ações:

I - Promoção, divulgação e apoio logístico, estrutural e financeiro a eventos, feiras, festas, seminários, encontros, cursos de formação e capacitação, viagens de visitação e outras atividades sobre agroecologia, consumo de alimentos agroecológicos e produção de sementes crioulas;
II - Estabelecimento de parcerias com instituições de pesquisa, extensão, ensino, fomento ao desenvolvimento e universidades para o desenvolvimento de ações de pesquisa e extensão rural e outras atividades junto às comunidades de agricultores familiares e camponeses do município; 
III - Realização de diagnósticos locais com agricultores mantenedores de sementes crioulas;
IV - Parcerias com instituições de pesquisa e universidades para desenvolvimento de guias e cartilhas, cursos e palestras com orientações básicas para o aperfeiçoamento de técnicas de cultivo, beneficiamento e armazenamento das sementes crioulas;
V - Incentivo às pesquisas e ao desenvolvimento de material didático e publicitário sobre a importância da agroecologia, da produção orgânica e da conservação das sementes crioulas;
VI - Organização de um acervo público a ser disponibilizado na biblioteca municipal a respeito das pesquisas envolvendo as sementes crioulas na região;
VII - Apoio financeiro ao resgate, uso, manejo e conservação das variedades crioulas e seu conhecimento associado;
VIII - Apoio ao processo de indicação geográfica dos milhos tradicionais no município e região;
IX - Implantação e manutenção de um banco comunitário de sementes, visando o resgate, caracterização e distribuição de sementes crioulas de qualidade aos agricultores;
X - Capacitação de técnicos e agricultores na gestão do banco comunitário de sementes;
XI - Apoio financeiro de até R$ 10.000,00 (Dez mil reais) anuais ao desenvolvimento e distribuição de kit de sementes crioulas para agricultores familiares e camponeses interessados, reajustado de acordo com a variação da UFRM; 

XII - Apoio técnico, através de profissionais capacitados para a assistência técnica e extensão rural, na orientação da produção agroecológica;
XIII - Realização de visitas técnicas, estaduais e nacionais, em produtores orgânicos;
XIV - Capacitação de jovens e adultos em cursos técnicos de agroecologia e produção orgânica visando a ampliação da participação da juventude rural na produção orgânica e de base agroecológica;
XV - Criação da Semana da Agroecologia, da produção das sementes crioulas e alimentação saudável, com atividades em escolas, centros de apoio aos idosos, entidades locais de agricultores, secretaria municipal da agricultura, a ser realizada na primeira semana do mês de junho de cada ano;
XVI - Incentivo à realização de feiras comunitárias de trocas de sementes e mudas crioulas;
XVII - Incentivo às entidades de agricultores à realização de seminários voltados a agroecologia e produção, uso e conservação de sementes crioulas;
XVIII - Apoio à comercialização de produtos agroecológicos e orgânicos e de sementes crioulas, por meio de fortalecimento de feiras agroecológicas existentes no município e outros meios; 
XIX - Apoio ao consumo de produtos agroecológicos em eventos públicos realizados pelo município;
XX - Disponibilização de serviço de máquinas com subsídio de 20% sobre o preço da hora máquina aos projetos e trabalhos relacionados a produção orgânica e agroecológica, para as famílias com certificação orgânica ou em processo de transição;

XXI - Aquisição de equipamentos e estrutura para promoção da produção orgânica e agroecológica;
XXII – Aquisição de alimentos orgânicos para alimentação escolar, buscando atingir no primeiro ano de implementação desta lei o percentual de no mínimo 20% e do segundo ano no mínimo 30% e do terceiro ano em diante no mínimo 45%.

a) A distribuição do kit de sementes crioulas de que trata o inciso XI deste artigo será regida por edital público específico, para a identificação de agricultores e/ou organizações locais legalmente constituídas interessadas na produção e beneficiamento das sementes elencadas para posterior distribuição à comunidade, conforme regras do referido edital. 

CAPITULO III - Dos beneficiados
Art. 5º Serão beneficiados com os incentivos descritos neste projeto, exceto o descrito no inciso XX do Artigo 4º, os agricultores familiares e camponeses com bloco de produtor rural cadastrado no Município, com certificação orgânica ou em processo de transição para o sistema de produção agroecológica ou que sejam mantenedores (as) de sementes crioulas de todas as espécies agrícolas, bem como as organizações e entidades locais que apoiem o desenvolvimento dos sistemas de produção orgânica e agroecológica e a conservação das sementes crioulas. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que couber.

Art. 7º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias de acordo com a disponibilidade orçamentária do Município.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Anchieta – SC, 16 de setembro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES
ILUSTRÍSSIMOS VEREADORES E VEREADORES
ANCHIETA –SC
Venho por meio deste, com muita honra, apresentar a esta Casa Legislativa este projeto de lei que DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS AOS SISTEMAS DE PRODUÇÃO AGROECOLÓGICA E ORGÂNICA, E A CONSERVAÇÃO DAS SEMENTES CRIOULAS PELOS AGRICULTORES FAMILIARES DO MUNICÍPIO DE ANCHIETA/SC. O presente projeto de lei tem por objetivo estabelecer uma política municipal de incentivo à implantação, à manutenção e à promoção dos sistemas de produção agroecológica e orgânica desenvolvidos pelos agricultores familiares e camponeses do Município de Anchieta, bem como incentivar e promover a manutenção das variedades crioulas das espécies agrícolas conservadas on farm (em uso pelos agricultores/as) neste município. 


É crescente a demanda por alimentos saudáveis, sem uso de agrotóxicos e provenientes de sistemas de produção agroecológica e orgânica. Tais sistemas podem ser definidos como uma proposta de agricultura que busca otimizar a integração entre capacidade produtiva, uso e conservação da biodiversidade e dos demais recursos naturais, e que seja economicamente viável, socialmente justa, ecologicamente equilibrada, englobando formas de produção orgânica, biodinâmica ou outros conceitos de base ecológica estabelecidos na Lei Federal nº 10.831/2003. 

No cultivo orgânico, os alimentos são oriundos de uma produção equilibrada com o solo, os recursos naturais, as plantas, os insetos e os animais. Dentre os diversos objetivos da produção orgânica, estão: oferecer ao consumir um produto saudável, sem risco a saúde; conservar a agrobiodiversidade dos agroecossistemas; preservar a atividade biológica do solo; reciclar os resíduos orgânicos; e, organizar sistemas locais de comercialização. 

No Brasil estima-se que 90% da produção orgânica vêm da agricultura familiar, que busca a exploração de sistemas agrícolas diversificados e a preservação da biodiversidade. Segundo o Cadastro Nacional de Produtos Orgânicos do Ministério da Agricultura, Santa Catarina é o quarto maior produtor de produtos orgânicos do país. O estado tem 1.275 unidades de produção cadastradas – um aumento de 12,9% em relação a 2017. O município de Santa Rosa de Lima, na região Sul, é o principal produtor do Estado. Ainda, considerando que os agricultores familiares têm em suas terras a única forma de sustento, estudos comprovam que a produção agroecológica tem contribuído para a qualidade de vida das famílias agricultoras, melhorando a renda familiar e fortalecendo a fixação do homem no campo. 

Em Anchieta, oito famílias de agricultores familiares do Grupo Raízes Ecológicas de Produção Orgânica já possuem a certificação orgânica pela Associação Ecovida de Certificação Participativa, e desde 2015 vêm produzindo alimentos de qualidade para o município, comercializados na Feira Permanente da Cooper Anchieta e na merenda escolar.

Indo ao encontro da produção orgânica, devemos lembrar que o município de Anchieta é conhecido nacionalmente por sua agrobiodiversidade conservada in situ on farm (de posse, cuidado e cultivo dos agricultores) sendo reconhecido como a Capital Estadual do Milho Crioulo (Lei 11.455 de 19/06/2000) e a Capital Nacional da Produção de Sementes Crioulas (Lei 13.562 de 21/12/12017).  Levantamentos da Universidade Federal de Santa Catarina identificaram mais de 680 variedades diferentes de milho, pipoca e milho doce; 76 variedades de arroz de sequeiro; 112 variedades de tomate; e inúmeras variedades de hortaliças, medicinais e espécies florestais, sendo conservadas por sementes crioulas. Tamanha diversidade fez com que a região fosse recentemente indicada como um microcentro de diversidade do milho. As sementes crioulas representam a conservação dos recursos genéticos, do conhecimento tradicional associado e até a autonomia financeira dos agricultores. Tamanha a importância desses materiais, o Decreto Nº 7.794, de 20 de agosto de 2012, que Institui a Política Nacional de Agroecologia e Produção Orgânica (PNAPO), Art. 3º Inciso V, tem como diretrizes “a valorização da agrobiodiversidade e dos produtos da sociobiodiversidade e estímulo às experiências locais de uso e conservação dos recursos genéticos vegetais e animais, especialmente àquelas que envolvam o manejo de raças e variedades locais, tradicionais ou crioulas”. A produção das sementes crioulas apresenta inúmeras vantagens aos mantenedores, como: adaptação ao agroecossistema local, boa produtividade, valorização das tradições, baixo custo de produção, conservação da biodiversidade local, além de uma aceitação no mercado local, sobretudo ligado à alimentação humana. Tal aceitação é resultado do reconhecimento do município como uma região de alta diversidade, apresentando tradicionalmente uma Festa Nacional a cada dois anos, que embute em seus munícipes o orgulho por sua tradição, que sempre precisa ser fomentada.

 Apesar do reconhecimento e da agrobiodiversidade conservada em Anchieta, esta encontra-se e constantemente ameaçada de erosão genética, em função do êxodo rural; da falta de sucessores na propriedade; da idade avançada dos mantenedores das variedades crioulas; da ocorrência de distúrbios climáticos frequentes na região (seca e granizo); da contaminação por cruzamento ao acaso com outras variedades, entre outras. Inúmeras medidas podem ser tomadas visando amenizar os riscos de perda das sementes, dentre elas: resgatar, caracterizar e multiplicar as sementes; distribuição de kit’s de sementes entre os agricultores; conservação do germoplasma em bancos comunitários de sementes; realização de feiras de trocas de semente; capacitação de agricultores (as), jovens e adultos a respeito da conservação das sementes; e, incentivar ao uso das sementes crioulas na produção agroecológica e orgânica, onde é proibido a utilização de sementes transgênicas.  

Desta forma, o incentivo à produção agroecológica e orgânica impulsionará a conservação da agrobiodiversidade, especialmente das sementes, através do uso de germoplasma crioulo como insumo na produção local. Uma produção agroecológica, com uso de germoplasma crioulo, contribui para a redução dos impactos ambientais, através do uso de adubos verdes e naturais, uso da decomposição de matéria orgânica, obtenção de compostagem (rica em húmus e diversos nutrientes); uso de barreiras nativas (promovendo a conservação das matas locais); uso racional da água para irrigação. Ainda, a coevolução das sementes com o agricultor, as tornam adaptadas a este ambiente, mais produtivas e mais resistentes a pragas, doenças, as mudanças climáticas. Isso implica em um menor uso de insumos agrícolas, como adubos químicos, inseticidas e fungicidas, e uma menor poluição do solo, do ar e da água. Dessa forma, as sementes crioulas representam a porta de entrada para a agroecologia, e é notável que os consumidores buscam cada vez mais uma alimentação saudável.
Leis de incentivo à produção orgânica e agroecológica e a conservação das sementes crioulas já são realidade no Sul do Brasil. Com relação as leis municipais de incentivo à produção agroecológica e orgânica, podemos citar a Lei N.º 6.274, de 29 de dezembro de 2016, em Erechim/RS; a Lei 2186 de 25 de outubro de 2017, em Santa Rosa de Lima/SC; e mais recentemente o Projeto de Lei nº16/2019 apresentado por iniciativa popular e acolhido pela totalidade do Legislativo de Francisco Beltrão, no Paraná. No que diz respeito as Leis de incentivo a conservação das sementes crioulas, podemos citar a Lei ENº 17.481, de 15 de janeiro de 2018 , que tem como objetivo ‘’fomentar a proteção dos recursos genéticos locais, visando à sustentabilidade dos agroecossistemas e resgatar e perpetuar espécies, variedades e cultivares produzidos em unidade familiar ou tradicional, prioritariamente as espécies vegetais para alimentação’’. 

A exemplo destes municípios e com respaldo na lei estadual, Anchieta pode, a partir de uma Lei de Incentivo à produção agroecológica e orgânica e à conservação das sementes crioulas, dar um importante passo na estrutura de uma política duradoura de preservação da agrobiodiversidade e pelo desenvolvimento sustentável, por meio da geração de renda e alimentação saudável aos agricultores familiares camponeses, bem como do fornecimento de uma alimentação saudável a população consumidora e da conservação do meio ambiente. Além disso, a lei colocará o município em destaque estadual e nacional e fortalecerá a produção das sementes crioulas, indo ao encontro de todo o reconhecimento nacional do município de Anchieta. 

Com relação a população local, o incentivo por parte da administração pública municipal para a produção agroecológica e orgânica e a conservação das sementes crioulas, corroborará com a crescente mudança na mentalidade da população que, cada vez mais, procura por alimentos saudáveis. O consumo local dos produtos orgânicos no município de Anchieta, possibilitará a população o consumo de alimentos saudáveis, livres de produtos químicos e de contaminação, e ecologicamente corretos. 

Diante do exposto, o presente projeto busca o incentivo municipal para a promoção dos sistemas de produção agroecológica, orgânica e em transição, e para a conservação dos sistemas de produção de sementes crioulas para os agricultores do nosso Município de Anchieta, sendo uma avanço ao já praticado  pela lei municipal 2.350/2017, que “Estabelece a política municipal de apoio ao desenvolvimento agropecuário no município de Anchieta e institui programas de incentivo à produção agropecuária e cuidado com as águas e das outras providencias”, de acordo com o objetivo nº VIII (Capítulo I, Artigo 1º) que objetiva: Incentivar o desenvolvimento da produção orgânica e agroecológica no Município. Ainda estabelece, no Capítulo 2, Art. 4º, inciso §2º que diz: Aos agricultores que comprovarem Certificação Orgânica de uma atividade ou de toda a propriedade, será concedido um acréscimo de 30% do subsídio. 

Este projeto é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal em parceria com organizações locais de agricultores como um importante marco no apoio e fortalecimento dos agricultores familiares para a construção e ampliação da prática da agroecologia, da produção de alimentos orgânicos e da conservação das sementes crioulas. 
Assim sendo, pela justificativa apresentada, contamos com a colaboração dos Nobres Edis, para a análise e aprovação deste Projeto de Lei.

Respeitosamente, 
Anchieta – SC, 16 de setembro de 2019.

IVAN JOSÉ CANCI

Prefeito de Anchieta
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